[image: image1.jpg]




ATA DE JULGAMENTO
ANÁLISE DE AMOSTRAS

RAZÕES

CONTRARRAZÕES

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

PROCESSO N° 13/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL LUMINÁRIAS LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 09 (NOVE) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
ASSUNTOS ABORDADOS

1 - RAZÕES: DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ME
RAZÕES: SX LIGHTING SECOND LTDA. ME
CONTRARRAZÕES: LASLED COMERCIAL LTDA. ME
2 - LAUDO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS: QUERY TEC ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA.
I. PRELIMINARES

A empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME apresentou proposta de menor valor a todos os itens da licitação referenciada e assim sendo foi declarada detentora da melhor oferta. Para cumprir exigência editalícia foi aberto prazo para que a empresa enviasse as amostras para análise de compatibilidade do proposto com o objeto licitado.
No uso de seus direitos, as empresas D.M.P. Equipamentos Ltda., DelValle Materiais Elétricos Ltda., e SX Second manifestaram decisão de recurso na sessão, tendo as duas últimas citadas apresentadas as razões de seus recursos; a empresa Lasled Comercial Ltda. ME apresentou suas contrarrazões na forma estabelecida no edital. Nos recursos foram arguidas eventuais irregularidades na proposta da empresa Lasled, assim resumidas:
- D.M.P. Equipamentos Ltda.:  “As especificações técnicas está divergente do solicitado e também não possui certificação do INMETRO”. 

- DelValle Mat. Elétricos Ltda., “por não atender ao termo de referência”;

- SX Second: “não atendimento aos requisitos técnicos do edital”;

A empresa DMP não apresentou suas razões, tendo as duas outras empresas detalhado seus entendimentos de irregularidades que teriam sido cometidos pela detentora da proposta de menor valor.
As manifestações das licitantes, assim como as amostras, foram encaminhadas à consultoria técnica que se manifestou nos termos seguintes.
II. ADMISSIBILIDADE E MÉRITO
Os recursos, com razões e as contrarrazões, são tempestivos visto cumprimento do prazo legal definido no ato conovocatório.

Quanto ao mérito, iniciamos a abordagem através da análise do conteúdo da Avaliação Técnica das Amostras emitida pela empresa QUERY TEC ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., contratada para serviços de assessoria e de consultoria para a licitação em destaque. 
Referido laudo aborda, já no seu início, a conclusão de que a empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME “foi reprovada por não apresentar e não atender todas as exigências do Anexo II - Termo de Referência do edital”, detalhando a seguir cada ponto analisado que levaram à interpretação de não atendimento integral das exigências editalícias, conforme destaques a seguir. Ao todo são destacados 12 (doze) pontos que a reprovariam na licitação, os quais são tratados abaixo.
1 - Da não apresentação do registro no INMETRO.

Destaca que a licitante LASLED, através de seu representante legal, alegou a não apresentação do registro no órgão citado se deve ao fato da vigência da referida Portaria INEMETRO Nº 20/2017 ter sido prorrogada em 24/06/2019 e publicada em 26/06/2019, ou seja, na mesma data em que ocorreu o encerramento da licitação; sustenta que o edital do certame foi lançado em 05/06/2019, ou seja, antes da publicação da prorrogação da vigência citada, o que faz prevalecer os termos do edital.
Nosso entendimento é no sentido de validação dos termos do edital, haja visto que a empresa LASLED não impugnou o edital, mesmo que intempestivamente.

Não o fazendo, nossa sustentação é pela validação dos termos do edital, conforme já afirmado acima, em decorrência da vinculação desta Pregoeira aos seus termos, na forma definida pelo art. 41 da Lei nº 8.666/93.
2 - Relatórios credenciados pelo INMETRO.
No documento intitulado “Avaliação Técnica das Amostras” se acha enfatizado que “os relatórios credenciados pelo INMETRO foram visivelmente testados com lentes e conjunto óptico de LED diferentes dos apresentados nas amostras”.
3 - LED X COB

Sustenta, referido documento, que “os (4) produtos apresentam placas de LED montada com COB (Chip on Board) ao invés de placas de LED SMD (Surface Monted Diode) como foi ofertado”, porém “foi entregue uma placa indicando ser definitivamente COB”.
4 - (PREJUDICADO).

Conforme destaque no próprio documento, “o presente item não é desclassificatório”, ao se referir aos cabos de coneção com a rede.

5 - LUMINÁRIA DE 75W

Relata que a “luminária apresentada de 75W difere da ofertada como 70W, no catálogo apresentado no dia da licitação.
6 - DESCONFORMIDADE
Relata desatendimento ao item 5.3.10 do ato convocatório que exigia “anexação de catálogo(s) técnico(s) contendo as características técnicas do produto ofertado”.

7 - PRODUTOS SEM ENSAIOS/LAUDOS

Sustenta que os produtos ofertados “não tiveram seus Ensaios/Laudos de composição química do alumínio utilizado, segundo Normas SAE ou ABNT NBR 6834, conforme descrito no Capítulo 4, Anexo II, página 20 (oitavo item)”.
8 - ENSAIOS DE SEGURANÇA

Destaca que a empresa “apresentou ensaios de segurança de luminária que não foi ofertada, sendo dois(2) ensaios do mesmo modelo PI-150 (equivalente a 150W) em datas diferentes, uma realizada em 04/09/2018 e outra em 21/09/2018”.

9 - COMPATIBILIDADE ELETROMAGNÉTICA
Relata que “não foi apresentado nenhum dado que comprove a Compatibilidade Dletromagnética (EMC) da luminária, de acordo com o item 13, capítulo 2, anexo II, página 15”.
10 - TESTES COM LUMINÁRIAS

Relata realização de testes de 30 minutos em três das quatro luminárias (uma apresentou defeito que impossibilitou o teste), onde destaca: “o produto apresenta uma característica do LED tipo COB, ou seja, sua iluminação é concentrada em um único ponto por placa, que acaba por gerar demasiado calor. Exatamento por essa razão, o Edital coíbe a tecnologia COB ...”.
11 - ÍNDICES DE FOTOMETRIA
Relata que a licitante “apresentou documentação diferente do especificado ...”.
12 - PROTETOR DE SURTO

Relata envio (amostra/catálogo) de protetor de surtyo de 10kV, 10Ka, quando fora solicitado protetor de surto de 10Kv, 5Ka.

Os relatos e sustentações são acompanhados de descrição mais detalhadas de cada fase das análises, sendo ainda inserida na Avaliação fotos para identificação e comparação dos produtos.
À excessão do item 1 já tratado acima, os demais se referem a dados estritamente técnicos dos quais não possuímos conhecimento para o mérito, razão que esse encargo fora terceirizado. De nossa parte resta acolher como reais o detalhamento e apontamentos ali contidos.
Na questão relacionada com as razões e contrarrazões apresentadas pelas empresas - DelValle Mat. Elétricos Ltda., e SX Second, e contrarrazões apresentadas pela empresa Lasled Comercial Ltda. ME, os fundamentos utilizados acabam por reforçar os destaques contidos da Avaliação Técnica das Amostras. São sustentadas as afirmativas (em síntese):
a) da empresa DELVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ME (razões)
- “em análise dos dois modelos de iluminação pública do fabricante LASLED, o modelo Modular possui o corpo em alumínio extrudado, já o modelopétala é fabricado em alumínio injetado”, isso se referindo aos itens 01, 04 e 05.
- “..., e o único modelo da Lasled que atenderia essa solicitação do edital seria o Modelo Prime Pétala, ocorre que a luminária desse modelo é fabricada em led COB tipo CHIP e o mesmo não poseria ser aceito pelo edital”.

- “Outra inconformidade a ser destacada é o refratos da lente que deverá ser de vidro, e conforme análise técnica do produto Lasled nenhum possui essa característica técnica, apenas em Lente PMMA”.
- “Outro ponto de extrema importância é o Registro ativo no Inmetro. Informamos que deste 17/02/2019 existe a obrigatoriedade que as luminárias sejam certificadas no Inmetro e conforme buscar não localizamos o fabricante na listagem de fabricantes certificados muito menos ativos no Inmetro”.

Requer reversão da decisão “em classificar a proposta da empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME, obedecendo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório”.
b) da empresa SX LIGHING SECOND LTDA. ME (razões)
- Da ausência da Certificação do Inmetro: “..., obriga o fornecedor ou distribuidor ao cumprimento, na íntegra, da Portaria do Inmetro nº 20, pois ela é a responsável por adotar um conjunto de normas e requisitos e irão garantir ao comprador a padronização e características adequadas em durabilidade e qualidade necessária ao mercado nacional de luminárias Led, destinada exclusivamente à iluminação viária”.
- Dos laudos exigidos: “Em simples consultas ao site do INMETRO ... facilmente o R. Órgão e sua área técnica podem constarar que a empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME não possui nenhum produto com Certificação e Selo junto ao INMETRO”.
- Da exigência do vidro plano de cristal temperado: Relata o Esclarecimento 4, a pedido de esclarecimento da empresa PRO INOVA TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS LTDA., que “já comprova que tal exigência é imprescindível à aquisição do produto, ...”.

- Da tecnologia COB: “..., conforme ofertado pelo licitante LASLED COMERCIAL LTDA. ME, do qual também não atenderia aos requisitos relacionados a potência do produto, pois apesar do licitante não detalhar e especificar, tal tecnologia possui vida útil e eficiência energética bem menor, ...”.

Requer a desclassificação da proposta da empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME, “por não atender aos requisitos técnicos exigidos no edital”, e a “reabertura da fase de lances através de nova classificação mediante os valores ofertados e registrados em Ata por todos os concorrentes”.

c) da empresa LASLED COMERCIAL LTDA. ME (contrarrazões)
- Inicia suas alegações, afirmando que “Não poderia a Administração ter o mesmo entendimento que as empresas RECORRENTES (DELVALLE e SX LIGHTING) e agir de outra forma, simplesmente desprezando a proposta que ofereceu o menor preço por uma questão que no transcorrer dos trabalhos, se verá clara e perfeitamente de acordo com o que exige o Edital.

- Alegou que “... é totalmente improcedente e beira a má fé” as alegações da impugnante DELVALLE, relacionadas com com as luminárias ofertadas, “... quanto ao Corpo da Luminária ofertada, não ser de Alumínio Injetado, o Refrator não ser em Vidro Plano de Cristal Temperado com espessura mínima de 4 mm, e que as Luminárias são fabricadas com a concepção de LED tipo COB (CHIPS ON BOARD).

- com relação às razões da empresa  SX LIGHTING, alega que são “totalmente inverídicas e descabidas, pois em relação aos seus preços praticados, estão perfeitamente em consonância com o mercado consumidor. Quanto ao não atendimento das exigências do Edital em relação ao Descritivo Técnico, esse tópico foi prontamente atendido, com o encaminhamento de Amostras, Ensaios e Laudos Técnicos à este Orgão dentro dos prazos estipulados pelo Edital, comprovando que seus produtos atendem perfeitamente as exigências do Edital”.
- sustenta que “... não é empresa certificada pelo INMETRO, pois o prazo para comercialização conforme a Portaria nº 20 do INMETRO de 15 de Fevereiro de 2017, expirou em Fevereiro de 2019 para os fabricantes e importadores de luminárias públicas para a obtenção da Certificação de seus produtos”. Destaca o art. 16 da referida Portaria, entendendo que deve-e “combinar com a Portaria nº 404 de 23 de Agosto de 2018, onde a mesma deternina em seus Artigos 1º, 2º e 3º”:

“Art. 1º Fica prorrogado por 6 (seis) meses o prazo de vacância previsto no caput do art. 15 da Portaria Inmetro nº 20/2017.”
“Art. 16. A partir de 36 (trinta e seis) meses, contados da data de publicação desta Portaria,(15/02/2017grifo nosso) os estabelecimentos que exercerem atividade de distribuição ou de comércio deverão vender, no mercado nacional, somente luminárias para iluminação pública viária em conformidade com as disposições contidas nesta Portaria. (grifo nosso)”
Requer “que o julgamento destas contrarrazões, da fase de habilitação do Pregão Presencial nº 010/19 precisam ser acolhidas dando o seu devido provimento e deferindo, conforme exaustivamente demonstrado nestas contrarrazões”, “para julgá-la totalmente procedente, dando, assim, continuidade ao procedimento, declarando vencedora a empresa LICITANTE (LASLED), respeitando o princípio da economicidade”.
III. CONCLUSÃO

Diante das argumentações e fundamentos utilizados, somos pelo entendimento de:
a) Com acolhimento dos termos do laudo de Avaliação Técnica das Amostras emitida pela empresa QUERY TEC ENGENHARIA E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA., contratada para o acompanhamento técnico da licitação em referência, DESCLASSIFICAR a proposta da empresa LASLED COMERCIAL LTDA., na sua íntegra, motivada pela comprovada ausência de compatibilidade técnica entre a descrição contida do edital, com o que fora proposto, fatos que se acham também evidenciados nas razões das empresas DEVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ME e SX LIGHTING SECOND LTDA. ME, tudo com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93. Referido laudo passa a compor a presente Ata de Julgamento como se nela estivesse inserida.
b) Com acolhimento do entendimento da Assessoria Jurídica do CIVAP, convocar as demais empresas participantes do certame para rodada de lances, não havida na data da realização da sessão pública da licitação, que se dará após transcorrido os prazos de recurso e impugnação do eventual recurso, ou após decidido(s) o(s) recurso(s)s administrativo(s) eventualmente interposto(s).
c) abrir prazos recursal da fase, assim como para impugnação do recurso, na forma ditada pelo art. 109, inciso I, alínea “c”, e § 3º do mesmo artigo, respectivamente, abrindo-se vista ao processo a todos os interessados.

Ao senhor Presidente do CIVAP, para avaliação e decisão final.

Assis, 12 de julho de 2019.

SILVIA MIRANDA GOMES
Pregoeira Oficial

TERMO DE JULGAMENTO

ANÁLISE DE AMOSTRAS

RAZÕES

CONTRARRAZÕES

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019

PROCESSO N° 13/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL LUMINÁRIAS LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, PARA 09 (NOVE) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS
De posse dos documentos que compõem o julgamento das amostras da empresa LASLED COMERCIAL LTDA., relacionadas com o objeto da licitação referenciada, ao qual foram incorporadas as razões e contrarrazões de recursos havidos na fase inicial da competição, tudo conforme explanado na Ata de Julgamento encaminhada pela Pregoeira Oficial que se fundamentou em laudo de análise técnica das amostras e manifestação do órgão de assessoria jurídica do CIVAP que os acolho integralmente, DECIDO:
a) Desclassificar, com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, a proposta da empresa LASLED COMERCIAL LTDA., na sua íntegra, motivada pela comprovada ausência de compatibilidade técnica entre a descrição contida do edital, com o que fora proposto, fatos que se acham também evidenciados nas razões das empresas DEVALLE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA. ME e SX LIGHTING SECOND LTDA. ME.
b) Convocar as demais empresas participantes do certame para rodada de lances, não havida na data da realização da sessão pública da licitação, que se dará após vencidos os prazos de recurso e impugnação do eventual recurso. A convocação será oficializada em momento oportuno através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo.
c) abrir prazo recursal da fase, e sua impugnação, na forma ditada pelo art. 109, inciso I, alínea “b”, e § 3º do mesmo artigo, respectivamente, estando aberta vista ao processo a todas as interessadas.

Assis, 12 de julho de 2019.
EDUARDO CORRÊA SOTANA

PRESIDENTE DO CIVAP
__________________________________________________________________________________________________________________________
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